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PORTARIA Nº 313–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor MARIO JUNIOR 

POLONIA ANAMPA, Matrícula SIAPE Nº 2103791, que solicita PROGRESSÃO POR MÉRITO 

PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 060-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 30 de novembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000328/2018-91, de 29 de novembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 

e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 

Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: III, Padrão de Vencimento: 03 (D 303), integrante 

do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2103791 
MARIO JUNIOR POLONIA 

ANAMPA  

15.03.2017 a 

14.09.2018 
D (303) D (304) 15/09/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  

PORTARIAS 
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PORTARIA Nº 314–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor MARIO JUNIOR 

POLONIA ANAMPA, Matrícula SIAPE Nº 2103791, que solicita PROGRESSÃO FUNCIONAL 

POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 061-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 30 de novembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000329/2018-36, de 29 de novembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 

e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: III, Padrão de Vencimento: 

04 (D 304), integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – 

PCCTAE, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no campus 

Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) DE PARA EFEITOS 

2103791 MARIO JUNIOR POLONIA ANAMPA D (304) D (404) 28/11/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 315–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor NEYSID MATOS 

CASTELO BRANCO, Matrícula SIAPE Nº 1265649, que solicita PROGRESSÃO POR MÉRITO 

PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 062-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 30 de novembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000330/2018-61, de 29 de novembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 

e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM ADMINISTRAÇÃO, 

Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: I, Padrão de Vencimento: 01 (D 101), integrante do 

Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1265649 
NEYSID MATOS CASTELO 

BRANCO  

27.10.2016 a 

26.04.2018 
D (101) D (102) 27/04/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 316–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor NEYSID MATOS 

CASTELO BRANCO, Matrícula SIAPE Nº 1265649, que solicita PROGRESSÃO FUNCIONAL 

POR CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 063-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 30 de novembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000331/2018-13, de 29 de novembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 

e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: I, Padrão de Vencimento: 02 

(D 102), integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – 

PCCTAE, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no campus 

Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) DE PARA EFEITOS 

1265649 NEYSID MATOS CASTELO BRANCO D (102) D (202) 28/11/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 317–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 279/2018-DEPE/CTB, datado de 

27 de novembro de 2018, no qual o Chefe do Departamento solicita emissão de ato normativo do III 

ENPET, realizado no período de 17 a 20 de outubro;  

  

     RESOLVE: 

  I – INSTITUIR a Comissão Organizadora do III ENCONTRO DE PESQUISA E 

EXTENSÃO, VIII SEMANA NACIONAL DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA do IFAM – Campus 

Tabatinga, com o tema “Ciência na redução das desigualdades na Tríplice Fronteira”, conforme 

abaixo: 

1- COMISSÃO CENTRAL ORGANIZADORA 

 Articular e organizar o evento e dar suporte às demais comissões. 

COMPONENTES: 

      DIRCEU DA SILVA DÁCIO Presidente 

      ROBERTA SILVA DE SOUZA SANTANA Membro 

      ALCEMIR SOARES DA SILVA Membro 

JONAS ONIS PESSOA Membro 

      MANOEL GOES DOS SANTOS Membro 

      RAIMUNDO ERNANE PIRES Membro 

      VALERY NICOLAS DE BRITO BACELLAR Membro 

      MANUELLA MARINHO FERREIRA Membro 

NICOLAS ANDRETTI DE SOUZA  NEVES Membro 

MARXER ANTÔNIO COLARES BATISTA Membro 

2- COMISSÃO DE ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 Viabilizar as anuências institucionais e o contato do IFAM com demais instituições parceiras. 

COMPONENTES: 

WANKMAN CARVALHO MAFRA Membro 

       GESIANE SILVA ALENCAR Membro 

       DIEGO COELHO DE SOUZA Membro 

3- COMISSÃO DE COMUNICAÇÃO 

 Realizar divulgação do evento no instituto, demais instituições e a comunidade em geral. 

COMPONETES: 

       GEASI PAVÃO SOARES Membro 

       RONALDO CARDOSO DA SILVA Membro 

ADINY HEIMY MULLER CORDEIRO Membro 

       NEUMA MARIA GOMES DO NASCIMENTO Membro 

       ODILON SOUZA DOS SANTOS Membro 

HELLEN RAIZA DE OLIVEIRA SOUZA Membro 

       MAÉRCIO DE OLIVEIRA COSTA Membro 

       MANUEL RICARDO DOS SANTOS RABELO Membro 

       VINICIUS OLIVEIRA BARRA Membro 

      FERNANDA AMARANTE MENDES DE OLIVEIRA Membro 

4- COMISSÃO DE OFICINAS, MINICURSO E AÇÕES EXTENCIONISTAS 

 Organizar e viabilizar a logística necessária para realização de oficinas, minicursos e ações extencionistas, assim 

como, a participação da comunidade em geral nestas atividades. 

COMPONENTES: 

MARCIO ROCHA ABENSUR Membro 

DEONORA ALFREDO QUADROS Membro 
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IDELMAR DO NASCIMENTO PAULO Membro 

VALERY NICOLAS DE BRITO BACELLAR Membro 

       MARTA CUSTODIO LOPES Membro 

LILIAN APARECIDA DAS MERCES SANTOS MELO Membro 

CINDY NAYLA ALVES GRANDES Membro 

FABIANO WALDEZ SILVA GUIMARAES  Membro 

RAFAEL CARNAUBA FERREIRA Membro 

MARIO JUNIOR POLÔNIA ANAMPA Membro 

JOSÉ ROBERTO FARIA E FARIA Membro 

ADINY HEIMY MULLER CORDEIRO Membro 

ODILON SOUZA DOS SANTOS Membro 

FLÁVIA LANNES VIEIRA DE AGUIAR FURTADO Membro 

JOAQUIM DOS SANTOS FERREIRA  Membro 

5- COMISSÃO DE REGISTRO EF CERTIFICAÇÃO 

 Realizar certificação dos palestrantes, comissões e participante do evento. 

COMPONENTES: 

LILIANE DE CARVALHO MARONES Membro 

MARINEIDE FERREIRA COOPER Membro 

LUZILÂNGELA VIEIRA BARBOSA Membro 

6- COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E ORGANIZAÇÃO DA JORNADA CIENTIFICA E EXPERIMENTOS                        

(CTC) 

 Organizar provas, julgar e lançar notas referentes às atividades propostas. 

COMPONENTES: 

MOISÉS ALVES MUNIZ Membro 

SILVIA TAVARES MAIA Membro 

ERCIVAN GOMES DE OLIVEIRA Membro 

PAULA CRISTIANE ANDRADE BRITO  Membro 

FERNANDA AMARANTE MENDES DE OLIVEIRA Membro 

RAFAEL CARNAUBA FERREIRA  Membro 

MIRIAM ALINE COELHO ROSA DA SILVA  Membro 

EVERTON MORENO MURO Membro 

FABIANO WALDEZ SILVA GUIMARÂES Membro 

JOAB ARAÚJO DOS SANTOS Membro 

ELISON DA SILVA ALMEIDA Membro 

7- COMISSÃO DE LOGÍSTICA 

 Organizar e viabilizar a logística necessária para realização das palestras e demais ações; 

 Dar suporte logístico às atividades das demais comissões. 

COMPONENTES: 

CINDY NAILA ALVES GRANDES Membro 

DIEGO COELHO DE SOUZA Membro 

CELIA REJANE CORREA GLORIA Membro 

KATIA JAMILE GADELHA DE MELO Membro 

ELISABETH LIMA DE OLIVEIRA Membro 

ANA CLAÚDIA FERREIRA OLÍMPIO Membro 

NUBIA ALEXANDRA SANTOS TORNO Membro 

JANDERSON ROCHA GARCEZ Membro 

GABRIEL FELIPE DUARTE DOS SANTOS Membro 

JAMISON BARBOSA DE OLIVEIRA Membro 

MARCELA BARBOSA CARDOSO  Membro 

SERGIO FERNANDES ASSIS Membro 

ALINE CRISTINE DA SILVA LIMA Membro 

ROBERTO CARLOS SILVA KALAZAM Membro 

SEBASTIÃO TEODÓSIA ACOSTA Membro 

8- COMISSÃO DE CERIMONIAL E ATIVIDADES CULTURAIS 

 Preparar o auditório para a abertura do III ENPET; 

 Organizar as apresentações culturais para a abertura e encerramento do III ENPET; 

COMPONENTES: 

NICOLAS ANDRETTI DE SOUZA  NEVES Membro 

MANUELLA MARINHO FERREIRA Membro 

MARTA CUSTODIO LOPES Membro 

      ANDRÉA SILVESTRE BRUZACA Membro 

9- COMISSÃO DE REGISTRO FOTOGRÁFICO 
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 Registrar, através de fotografias e boletins informativos para serem divulgadas no portal do IFAM e meios de 

comunicação da cidade, as atividades desenvolvidas durante o evento, tais como: palestras, oficinas e minicursos 

ofertados, números de participantes e ações realizadas. 

COMPONENTES: 

LINO DE LIMA PENA Membro 

MÁRCIO DA SILVA COSTA Membro 

10- COMISSÃO DE INSCRIÇÃO 

 Registrar, tabular e encaminhar as inscrições de palestras, oficinas, minicursos e demais atividades de evento. 

COMPONENTES: 

RAIMUNDO ERNANE DE SOUZA PIRES JÚNIOR   Membro 

ANA CLAUDIA OLIMPIO Membro 

MÁRCIO DA SILVA COSTA Membro 

GERSON CRUZ BATISTA Membro 

 II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão e Departamento de 

Administração e Planejamento, para acompanhamento das atividades da referida Comissão. 

     III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 318–GD/IFAM/CTB/2018, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2018.                                   

 O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 286/2018 – 

DEPE/CTB, datado de 05 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO a necessidade do IFAM/Campus Tabatinga em articular as ações 

para realização das cerimônias de formaturas do ano letivo de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

I – INSTITUIR a Comissão de Formatura do ano de 2018 do IFAM/Campus 

Tabatinga, conforme composição abaixo: 

COMISSÃO DE FORMATURA DO ANO DE 2018 

SERVIDOR (A) SIAPE CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Jonas Onis Pessoa 1659641 Docente Presidente  

Nícolas Andretti de Souza Neves 2865562 Docente Mestre de Cerimônia 

Adiny Heimy Muller Cordeiro 2223149 Docente Membro 

Alcemir Soares da Silva 2113999 TAE Membro 

Célia Rejane Correa Glória  1909616 TAE Membro 

Cindy Nayla Alves Grandes  2299010 TAE Membro 

Danielle Freire da Silva  2418671 TAE Membro 

Elison da Silva Almeida  2226474 Docente Membro 

Elizabeth Lima de Oliveira 1794710 TAE Membro 

Fernanda Amarante Mendes de Oliveira  2230087 Docente Membro 

Lino de Lima Pena  2207906 TAE Membro 

Marcio da Silva Costa  2342992 TAE Membro 

Marxer Antonio Colares Batista  2230079 Docente Membro 

Miriam Aline Coelho Rosa da Silva  1985912 Docente Membro 

Núbia Alexandra Santos Torno  3056550 Docente Membro 

Rafael Carnaúba Ferreira 2338913 Docente Membro 

Rodrigo Rodrigues Nogueira 1825345 TAE Membro 

Sergio Fernandes Assis  1778871 TAE Membro 

Silvia Tavares Maia  3056920 Docente Membro 

Vinicius Oliveira Barra 1531772 Docente Membro 

II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento 

das atividades da referida Comissão.  

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas-CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 319–GD/IFAM/CTB/2018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o Art. 81, Item V e Art. 87, Paragrafo Único da Lei 8.112/90; 

CONSIDERANDO o Art. 10, § 4º do Decreto Federal nº 5.707/2006; 

CONSIDERANDO os DESPACHO Nº 4367 e 4369/2018 - CGP/CTB, de 20 de abril de 

2018, referente ao processo 23443.037615/2017-34, de 01 de dezembro de 2017; 

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 42986/2018 - CDAP/REIT, de 05 de dezembro 

de 2018, referente ao processo 23385.000336/2018-38, de 03 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 134/2018-CGP, de 06 de 

dezembro de 2018;  

CONSIDERANDO o DESPACHO Nº 44059/2018 - DG-TABATINGA, de 10 de 

dezembro de 2018, referente ao processo 23385.000336/2018-38, de 03 de dezembro de 2018; 

  

RESOLVE:  

 

I – CONCEDER LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO ao servidor TAE VALDEMIR 

NILO SIQUEIRA, matrícula SIAPE 1944075, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE EM 

ADMINISTRAÇÃO, Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: IV, Padrão de Vencimento: 

05 (D405), integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnicos-Administrativos em Educação-

PCCTAE, lotado no Campus Tabatinga deste Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas, IFAM/Campus Tabatinga. 

II – O PRAZO DA CONCESSÃO DA LICENÇA PARA CAPACITAÇÃO 

corresponde a 90 (noventa) dias consecutivos, no período de 17.01.2019 a 16.04.2019.  

III – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS para encaminhamentos e 

anotações na Ficha Funcional do referido servidor. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 320–GD/IFAM/CTB/2018, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o memorando eletrônico nº 105/2018-DAP/CTB, de 06 de 

Dezembro de 2018. 

CONSIDERANDO a necessidade de aumentar o período de conscientização e 

adequação do uso do sistema de registro de controle de frequência eletrônica no âmbito do 

IFAM/Campus Tabatinga. 

 

RESOLVE: 

 

I – RETIFICAR o teor da PORTARIA Nº 266–GD/IFAM/CTB/2018, de 02 de 

setembro de 2018, que “Dispõe sobre o sistema de registro de controle de frequência eletrônico dos 

servidores docentes e técnicos administrativos do Campus Tabatinga e demais orientações sobre seu 

fiel cumprimento”, conforme abaixo: 

PORTARIA Nº 266–GD/IFAM/CTB/2018, DE 02 DE SETEMBRO DE 2018. 

ONDE SE LÊ: 

Art. 1º Fica instituída a utilização do sistema de registro de controle de frequência dos servidores, de 15/10/2018 a 

26/10/2018 em caráter de conscientização e a partir de 29/10/2018 em caráter efetivo, objetivando o controle da jornada de 

trabalho dos servidores ocupantes de cargo técnico-administrativos e docentes em exercício no Campus Tabatinga, incluindo 

os cedidos, os com lotação provisória e aqueles que prestam colaboração, nos termos da legislação vigente. 

      

LEIA-SE: 

Art. 1º Fica instituída a utilização do sistema de registro de controle de frequência dos servidores, de 15/10/2018 a 

30/11/2018 em caráter de conscientização e a partir de 03/12/2018 em caráter efetivo, objetivando o controle da jornada de 

trabalho dos servidores ocupantes de cargo técnico-administrativos e docentes em exercício no Campus Tabatinga, incluindo 

os cedidos, os com lotação provisória e aqueles que prestam colaboração, nos termos da legislação vigente. 

II – REVOGAR, a partir desta data, os efeitos da PORTARIA Nº 283–

DG/IFAM/CTB/2018, de 23 de outubro de 2018. 

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

  Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 321–GD/IFAM/CTB/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE 

EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no 

uso de suas atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-

GR/IFAM/2017, publicada no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Roberto Carlos Silva 

Kalazam, Matrícula SIAPE Nº 1883025, que solicita PROGRESSÃO POR MÉRITO 

PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 064-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 07 de dezembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000340/2018-04, de 07 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 

e Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, 

de 28 de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL ao 

servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE DE ALUNO, Nível de 

Classificação: C, Nível de Capacitação: III, Padrão de Vencimento: 04 (C 304), integrante do Plano 

de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

1883025 Roberto Carlos Silva Kalazam 
05/08/2016 a 

04/02/2018 
C (304) C (305) 05/02/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 322–GD/IFAM/CTB/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria do servidor Roberto Carlos Silva 

Kalazam, Matrícula SIAPE Nº 1883025, que solicita PROGRESSÃO FUNCIONAL POR 

CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 065-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 10 de dezembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000342/2018-95, de 07 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e 

Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, de 28 

de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

 

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL ao servidor abaixo identificado, ocupante do cargo efetivo de ASSISTENTE DE 

ALUNO, Nível de Classificação: C, Nível de Capacitação: III, Padrão de Vencimento: 05 (C 305), 

integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR DE PARA EFEITOS 

1883025 Roberto Carlos Silva Kalazam C (305) C (405) 06/12/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 323-GD/IFAM/CTB/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora Marta Custodio Lopes, 

Matrícula SIAPE Nº 2398389, que solicita PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 066-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 10 de dezembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000343/2018-30, de 07 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e 

Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, de 28 

de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO POR MÉRITO PROFISSIONAL à servidora 

abaixo identificada, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO DE LABORATÓRIO/Área Ciências 

Biológicas, Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: I, Padrão de Vencimento: 01 (D 101), 

integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-Administrativos em Educação – PCCTAE, do 

Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Amazonas, lotado no Campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) INTERSTÍCIO DE PARA EFEITOS 

2398389 Marta Custodio Lopes 
07/06/2017 a 

06/12/2018 
D (101) D (102) 07/12/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 324-GD/IFAM/CTB/2018, DE 11 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o requerimento de autoria da servidora Marta Custodio Lopes, 

Matrícula SIAPE Nº 2398389, que solicita PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL;  

CONSIDERANDO o Parecer da Coordenação de Gestão de Pessoas Nº. 067-

CGP/GAB/CTB/IFAM/2018, de 10 de dezembro de 2018, referente ao Processo Nº 

23385.000344/2018-84, de 07 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO os Arts. 10 e 10-A da Lei nº 11.091, de 12 de janeiro de 2005 e 

Resolução/CNS nº 02, de 23 de novembro de 2006;  

CONSIDERANDO o Art. 1º, inciso VI, alínea “h” da Portaria nº 115-GR/IFAM, de 28 

de janeiro de 2014, publicada no D.O.U. nº 21, de 30/01/2014, Seção 1, págs. 13 e 14;  

  

R E S O L V E: 

 

I – CONCEDER PROGRESSÃO FUNCIONAL POR CAPACITAÇÃO 

PROFISSIONAL à servidora abaixo identificada, ocupante do cargo efetivo de TÉCNICO DE 

LABORATÓRIO/Área Ciências Biológicas, Nível de Classificação: D, Nível de Capacitação: I, 

Padrão de Vencimento: 02 (D 102), integrante do Plano de Carreira dos Cargos de Técnico-

Administrativos em Educação – PCCTAE, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do 

Amazonas, lotado no Campus Tabatinga: 

SIAPE SERVIDOR(A) DE PARA EFEITOS 

2398389 Marta Custodio Lopes D (102) D (202) 10/12/2018 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA CONJUNTAS Nº 325/326–GD/IFAM/CTB/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 110/2018-

DAP/CTB, datado de 19 de dezembro de 2018, o qual solicita a designação de servidores 

responsáveis pela inscrição de restos a pagar. 

 

R E S O L V E: 

 

Nº. 325 I – DESIGNAR o servidor RODRIGO RODRIGUES NOGUEIRA, Matrícula 

SIAPE Nº 1825345, como RESPONSÁVEL TITULAR pela Inscrição dos Empenhos Não 

Liquidados do IFAM/Campus Tabatinga, que ficarão como Restos a Pagar para o Exercício 

Orçamentário de 2019. 

Nº. 326  I – DESIGNAR o servidor SÉRGIO FERNANDES ASSIS, Matrícula SIAPE Nº 

1778871, como RESPONSÁVEL SUBSTITUTO pela Inscrição dos Empenhos Não Liquidados do 

IFAM/Campus Tabatinga, que ficarão como Restos a Pagar para o Exercício Orçamentário de 

2019. 

II – AO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO para 

que acompanhe e tome as providências que se fizerem necessárias. 

III – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 327-GD/IFAM/CTB/2018, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.  

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 45/2018 - 

CGTI/CTB, de 21 de novembro de 2018, que informa o afastamento do Coordenador Titular da 

Coordenação de Tecnologia da Informação do IFAM/Campus Tabatinga, servidor TAE Lino de 

Lima Pena, Matrícula SIAPE nº 2207906, por motivo de gozo de férias; 

 

R E S O L V E: 

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA ao servidor TAE JACKSON COSTA DE 

LIMA, SIAPE Nº 1087079, para responder pelo expediente da Coordenação de Tecnologia da 

Informação do IFAM/Campus Tabatinga (FG-02), no período de 07 a 16 de janeiro de 2019. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 328–GD/IFAM/CTB/2018, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2018.                                   

 

 O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 293/2018 – 

DEPE/CTB, datado de 24 de dezembro de 2018. 

 

RESOLVE: 

 

I – REESTRUTURAR a Comissão de Formatura do ano de 2018 do IFAM/Campus 

Tabatinga, conforme composição abaixo: 

COMISSÃO DE FORMATURA DO ANO DE 2018 

SERVIDOR (A) SIAPE CARGO FUNÇÃO NA COMISSÃO 

Jonas Onis Pessoa 1659641 Docente Presidente  

Nícolas Andretti de Souza Neves 2865562 Docente Mestre de Cerimônia 

Adiny Heimy Muller Cordeiro 2223149 Docente Membro 

Alcemir Soares da Silva 2113999 TAE Membro 

Célia Rejane Correa Glória  1909616 TAE Membro 

Cindy Nayla Alves Grandes  2299010 TAE Membro 

Danielle Freire da Silva  2418671 TAE Membro 

Elison da Silva Almeida  2226474 Docente Membro 

Elizabeth Lima de Oliveira 1794710 TAE Membro 

Fernanda Amarante Mendes de Oliveira  2230087 Docente Membro 

Lino de Lima Pena  2207906 TAE Membro 

Marcio da Silva Costa  2342992 TAE Membro 

Marxer Antonio Colares Batista  2230079 Docente Membro 

Miriam Aline Coelho Rosa da Silva  1985912 Docente Membro 

Núbia Alexandra Santos Torno  3056550 Docente Membro 

Rafael Carnaúba Ferreira 2338913 Docente Membro 

Rodrigo Rodrigues Nogueira 1825345 TAE Membro 

Sergio Fernandes Assis  1778871 TAE Membro 

Silvia Tavares Maia  3056920 Docente Membro 
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Vinicius Oliveira Barra 1531772 Docente Membro 

Raimundo Ernane de Souza Pires Júnior 2202996 TAE Membro 

Marta Custódio Lopes 2398389 TAE Membro 

Aline Cristine da Silva Lima 2311818 TAE Membro 

Luzilângela Vieira Barbosa 2199253 TAE Membro 

Wankmar Carvalho Mafra 1909637 TAE Membro 

Lino de Lima Pena 2207906 TAE Membro 

Ana Sávia Farias Ramos 2219790 Docente Membro 

Marxer Antonio Colares Batista 2230079 Docente Membro 

II – REVOGAR, a partir desta data, os efeitos da PORTARIA Nº 318–

GD/IFAM/CTB/2018, de 05 de dezembro de 2018. 

III – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento 

das atividades da referida Comissão.  

IV – À Coordenação de Gestão de Pessoas-CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 329–GD/IFAM/CTB/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 39/2018- 

CREG/CTB, de 27 de dezembro de 2018, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual encaminha 

dados de alunos para Expedição de Diploma. 

 

R E S O L V E: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO, a 

Expedir o Diploma do(a) concludente ELEYSE SORELHE BARROS FARIAS, aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente em Administração, ano letivo de 2016/1. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 330–GD/IFAM/CTB/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 39/2018- 

CREG/CTB, de 27 de dezembro de 2018, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual encaminha 

dados de alunos para Expedição de Diploma. 

 

R E S O L V E: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO, a 

Expedir o Diploma do(a) concludente JAIRO PERES YAICATE, aluno(a) do Curso Técnico de 

Nível Médio na Forma Subsequente em Agropecuária, ano letivo de 2018/1. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 331–GD/IFAM/CTB/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 39/2018- 

CREG/CTB, de 27 de dezembro de 2018, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual encaminha 

dados de alunos para Expedição de Diploma. 

 

R E S O L V E: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO, a 

Expedir o Diploma do(a) concludente MANOEL FERNANDES DE ASSIS, aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente em Agropecuária, ano letivo de 2018/1. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 332–GD/IFAM/CTB/2018, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018.        

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 39/2018- 

CREG/CTB, de 27 de dezembro de 2018, da Coordenação de Registro Acadêmico, no qual encaminha 

dados de alunos para Expedição de Diploma. 

 

R E S O L V E: 

 

I – AUTORIZAR a COORDENAÇÃO DE REGISTRO ACADÊMICO, a 

Expedir o Diploma do(a) concludente MARIA REGINA SILVA MORAES, aluno(a) do Curso 

Técnico de Nível Médio na Forma Subsequente em Agropecuária, ano letivo de 2018/1. 

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as providências 

necessárias e anotações de praxe. 

 

Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se.  

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORT. CONJUNTAS Nº 333/334–GD/IFAM/CTB/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 

     

 O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e:                                         CONSIDERANDO o 

MEMORANDO ELETRÔNICO nº 294/2018-DEPE/CTB, de 26 de dezembro de 2018. 

   

 RESOLVE: 

 

Nº. 333         I – DISPENSAR, com efeitos retroativos a 18 de dezembro de 2018, a servidora Prof.ª 

Ma. ROBERTA SILVA DE SOUZA SANTANA, Matrícula SIAPE Nº 2219795, da 

COORDENAÇÃO DE PESQUISA E INOVAÇÃO-COPI (FG-02), do Instituto Federal de Educação, 

Ciência e Tecnologia do Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

II – AGRADECER a servidora Prof.ª Ma. ROBERTA SILVA DE SOUZA 

SANTANA, pelos relevantes serviços prestados a esta instituição de ensino, durante o período que 

esteve à frente da Coordenação de Pesquisa e Inovação, onde não mediu esforços para o bom 

cumprimento das funções que lhe foram atribuídas. 

 

Nº. 334      III – NOMEAR, com efeitos retroativos, a partir de 19 de dezembro de 2018, o servidor 

Prof. Me. JONAS ONIS PESSOA, Matrícula SIAPE Nº 1659641, como COORDENADOR DE 

PESQUISA E INOVAÇÃO – COPI (FG-02), do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia 

do Amazonas/Campus Tabatinga – IFAM/CTB. 

IV – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, CGP, para as providências 

que se fizerem necessárias. 

  

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 335–GD/IFAM/CTB/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018. 
 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO nº 294/2018-DEPE/CTB, de 26 

de dezembro de 2018. 

    

RESOLVE: 

 

I - DELEGAR COMPETÊNCIA à servidora TAE ALINE CRISTINA DA SILVA 

LIMA, Matrícula SIAPE Nº 2311818, para responder pelo expediente da Coordenação de Pesquisa e 

Inovação do IFAM/Campus Tabatinga (FG-02), no período de 31de dezembro de 2018 a 01 de 

fevereiro de 2019, por motivo de férias do Coordenador Titular.  

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

  

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 336–GD/IFAM/CTB/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o teor da PORTARIA Nº 319–GD/IFAM/CTB/2018, de 10 de 

dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 139/2018-

CGP/CTB, datado de 27 de dezembro de 2018, que informa o afastamento do Coordenador Titular da 

Coordenação de Gestão de Pessoas do IFAM/Campus Tabatinga, TAE Valdemir Nilo Siqueira, 

Matrícula SIAPE nº 1944075, por motivo de licença para capacitação e gozo de férias. 

 

RESOLVE:  

 

I – DELEGAR COMPETÊNCIA a servidora DANIELLE FREIRE DA SILVA, 

SIAPE Nº 2418671, para responder pelo expediente da Coordenação de Gestão de Pessoas do 

IFAM/Campus Tabatinga (FG-01), no período de 02 de janeiro de 2019 a 16 de abril de 2019. 

- Período de 02 a 16 de janeiro de 2019: gozo de férias. 

- Período de 17 de janeiro a 16 de abril de 2019: licença para capacitação. 

II – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 
Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 

Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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PORTARIA Nº 337–GD/IFAM/CTB/2018, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o teor do MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 57/2018 - 

CEP/CTB, de 20 de dezembro de 2018; 

CONSIDERANDO o teor do Documento no. 23443.039679/2018-51, de 24 de 

dezembro de 2018; 

 

RESOLVE:  

 

I – LOCALIZAR o servidor TAE JÂNDERSON ROCHA GARCEZ, SIAPE Nº 

2196649, ocupante do cargo efetivo de ENGENHEIRO-ÁREA PESCA, exercendo suas atividades 

laborais nas Unidades Educacionais de Produção: Aquicultura, piscicultura, avicultura, olericultura, 

fruticultura, viveiros de mudas, trilha reserva florestal e Laboratório de Ciências Agrárias (Cultura de 

tecidos). 

II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das 

ações. 

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas - CGP, para as providências que se 

fizerem necessárias. 

 

 Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 044–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA 

E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 14/2018-CGE/CTB, datado de 

30 de novembro de 2018; 

 

RESOLVE: 

 

I – CONCEDER AFASTAMENTO ao servidor DOCENTE GERSON CRUZ 

BATISTA, matrícula SIAPE 2115004, ocupante do cargo efetivo de PROFESSOR EBTT, para 

participação na 3ª etapa de seleção do mestrado pelo período de 27/11/2018 a 05/12/2018, a ser 

realizado no município de Manaus-AM.  

II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das 

ações. 

  III – À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS para 

encaminhamentos e anotações na Ficha Funcional do referido servidor. 

  

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 045–GD/IFAM/CTB/2018, DE 03 DE DEZEMBRO DE 2018.  

 

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada 

no DOU Nº 248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o Memorando Eletrônico Nº 87/2018-DDINT/REIT, 

datado de 03 de dezembro de 2018, o qual solicita a indicação de um servidor para tratar das 

necessidades de transito de materiais para o Campus Tabatinga; 

 

R E S O L V E: 

 

I – DESIGNAR o servidor WANKMAR CARVALHO MAFRA, 

SIAPE Nº 1909637, tratar das necessidades de transito de materias para o Campus Tabatinga. O 

material faz parte do projeto Curso de Formação Continuada dos Conselheiros dos Direitos da Criança 

e do Adolescente e Conselheiros Tutelares. Os itens foram adquiridos e tombados pelo Instituto 

Federal de Rondônia.  

II - À COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS, para as 

providências necessárias e anotações de praxe. 

 

 Dê-se ciência, publique-se, cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 046–GD/IFAM/CTB/2018, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL SUBSTITUTO do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 1.089-GR/IFAM/2017, publicada 

no DOU de 17/06/2017, Seção 2, pág. 17, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 289/2018-DEPE/CTB, de 11 

de dezembro de 2018. 

  

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a Visita Técnica no Matadouro Frigorifico RB Agropecuária, 

localizado na Estrada do INCRA, S/Nº, KM 06, Lote Santa Rosa, na Cidade de Tabatinga-Amazonas, 

a ser realizada no dia 14 de dezembro de 2018, sob a responsabilidade da docente Fernanda 

Amarante Mendes de Oliveira, Matricula SIAPE 2230087, para acompanhar os alunos do 3º Ano do 

Curso Técnico de Nível Médio na Forma Integrada em Agropecuária, tendo como objetivos: 

Visualizar animais da espécie bovina e as características raciais, observar os animais destinados ao 

abate no município de Tabatinga/AM quanto a conformação corporal e tipificação da carcaça. 

Oportunizar aos discentes conhecer as instalações do Matadouro Frigorífico RB Agropecuária, bem 

como os métodos e procedimentos utilizados durante o abate, observando a linha de inspeção das 

carcaças. A visita será realizada em parceria com a Agência de Defesa Agropecuária e Florestal do 

Amazonas – ADAF UVL Tabatinga. 

II – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das ações. 

III – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 047–GD/IFAM/CTB/2018, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 292/2018 - DEPE/CTB, de 17 

de dezembro de 2018. 

  

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR a Visita Técnica na Agroindústria de Polpas Wotüra e na 

Universidade Federal do Amazonas-UFAM/Instituto de Natureza e Cultura, localizadas na 

Cidade de Benjamin Constant-AM a ser realizada no dia 10 de dezembro de 2018, sob a 

responsabilidade dos docentes: Adiny Heimy Muller Cordeiro, Matricula SIAPE 2223149,  

Idelmar do Nascimento Paulo, Matricula SIAPE 1002347, Nícolas Andretti de Souza Neves, 

Matricula SIAPE 2865562, para acompanhar os alunos do 3º Ano do Curso Técnico de Nível Médio 

na Forma Integrada em Administração, tendo como objetivos: i) Compreender a importância da 

logística empresarial para o sucesso organizacional; ii) Fomentar a visão empreendedora, a partir da 

utilização sustentável de recursos regionais; iii) Identificar os princípios e desafios inerentes à gestão 

pública. 

II – Esta Ordem de Serviço terá seus efeitos retroativos ao dia 10 de dezembro de 2018. 

III – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das ações. 

IV – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 048–GD/IFAM/CTB/2018, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna do Servidor Rui André da Silva Ribeiro, 

datada de 10 de outubro de 2018, na qual solicita liberação para participação em curso; 

 CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 68/2018-CGAE/CTB, datado 

de 23 de outubro de 2018; 

 CONSIDERANDO a anuência do Chefe do Departamento de Ensino, Pesquisa e 

Extensão do IFAM/Campus Tabatinga, manifestada por meio de despacho no Memorando Eletrônico 

acima mencionado; 

 

RESOLVE: 

 

I – AUTORIZAR o servidor TAE RUI ANDRÉ DA SILVA RIBEIRO, Matrícula 

SIAPE Nº 2208283, a participar de Curso de Capacitação, na cidade de Manaus-AM, no período de 07 

a 18 de janeiro de 2019, conforme especificações abaixo: 

“Gestão criativa na solução de conflitos” 

Carga Horária – 24 horas 

Período: 07 a 18 de janeiro de 2019 

Local: ESPI – Escola de Serviço Público Municipal – Manaus-AM 

II – EXPLICITAR que os ônus com passagens e custeio do referido curso, serão de 

inteira responsabilidade do servidor interessado; 

III – DETERMINAR que o servidor apresente relatório de atividades, para os períodos 

de afastamento, anexando junto ao mesmo os certificados de participação nos referidos cursos; 

IV – Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das ações. 

V – À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 049–GD/IFAM/CTB/2018, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2018.  

  

O DIRETOR GERAL do INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 

TECNOLOGIA DO AMAZONAS – IFAM/CAMPUS TABATINGA, no uso de suas atribuições 

legais e estatutárias que lhe conferem a PORTARIA N.º 3.328-GR/IFAM/2015, publicada no DOU Nº 

248, de 29/12/2015, Seção 2, pág. 9, e: 

CONSIDERANDO o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 82/2018-CGAE/CTB, 

datado de 18 de dezembro de 2018. 

    

RESOLVE: 

 

I - AUTORIZAR o servidor TAE ROBERTO CARLOS SILVA KALAZAM, 

Matricula SIAPE 1883025, a realizar atividades no Munícipio de Benjamin Constant-AM na data de 

19 de dezembro de 2018, referente à entrega de documentos para articulação de transporte e convites 

para a cerimônia de colação de grau 2018 do IFAM/Campus Tabatinga. 

II - Esta Ordem de Serviço terá seus efeitos retroativos ao dia 19 de dezembro de 2018. 

III - Ao Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão, para acompanhamento das ações. 

IV - À Coordenação de Gestão de Pessoas, CGP, para as providências que se fizerem 

necessárias. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 

Prof. MSc. Dirceu da Silva Dácio 
Diretor Geral – IFAM/Campus Tabatinga 

Port. N. º 3.328 GR/IFAM/15  
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CARGOS DE DIREÇÃO E FUNÇOES GRATIFICADAS 

Setor Função Código Servidor Cargo 
Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Direção Geral - DG CD 02 Dirceu da Silva Dácio Professor 
Port. N° 3.328 

GR/IFAM/2015 
04/01/2016 

Gabinete da Direção - GD FG 01 
Wankmar Carvalho 

Mafra 
TAE 

Port. Nº 496 
GD/IFAM/CTB/2017 

29/12/2017 

Coordenação Geral de Pessoas 

- CGP 
FG 01 

Valdemir Nilo 

Siqueira 
TAE 

Port. Nº 200 
GD/CT/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação de Tecnologia da 

Informação - CTI 
FG 02 Lino de Lima Pena TAE 

Port. Conj. Nº 

247 

GD/IFAM/2018 

10/09/2018 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

A
d

m
in

is
tr

a
çã

o
 e

 

P
la

n
ej

a
m

en
to

 -
 D

A
P

 

Chefe de Departamento - DAP CD 04 
Rodrigo Rodrigues 

Nogueira 
TAE 

Port. Nº 65 
GR/IFAM/2014 

30/10/2014 

Coordenação de Manutenção, 

Materiais e Patrimônio - 

CMMP 

FG 04 
Neysid Matos Castelo 

Branco 
TAE 

Port. Nº 251 
GR/IFAM/2016 

25/11/2016 

Coordenação de Execução 

Orçamentária e Financeira - 

CEOF 

FG 02 
Sérgio Fernandes 

Assis 
TAE 

Port. Nº 236 
GD/IFAM/2014 

31/10/2014 

Coordenação de Administração 

e Finanças - CAF 
FG 02 

Mário Júnior Polônia 

Anampa 
TAE 

Port. Nº 68 
GD/IFAM/2015 

27/02/2015 

D
ep

a
rt

a
m

en
to

 d
e 

E
n

si
n

o
, 
P

es
q

u
is

a
 e

 E
x

te
n

sã
o

 

Chefe de Departamento - 

DEPE 
CD 04 

Manoel Góes dos 

Santos 
Professor 

Port. Nº 1.325 
GR/IFAM/2015 

17/07/2017 

Coordenação de Registro 

Acadêmico - CRA 
FG 02 

Luzilângela Vieira 

Barbosa 
TAE Port. Nº 491 

GD/IFAM/CTB/2017 
29/12/2017 

Coordenação Geral de Ensino - 

CGE 
FG 01 

Ana Cláudia Ferreira 

Olímpio 
TAE Port. Nº 364 

GD/IFAM/CTB/2017 
05/12/2017 

Coordenação Geral de Apoio 

ao Estudante - CGAE 
FG 01 

Célia Rejane Corrêa 

Glória 
TAE Port. Nº 498 

GD/IFAM/CTB/2017 
29/12/2017 

Coordenação de Pesquisa e 

Inovação- COPI 
FG 02 Jonas Onis Pessoa Professor 

Port. Nº 334 
GD/IFAM/2018 

28/12/2018 

Coordenação de Extensão - 

COEX 
FG 02 

Alcemir Soares da 

Silva 
TAE 

Port. Nº 057 
GD/IFAM/CTB/2018 

29/03/2018 

Coordenação de Engenharia e 

Produção - CEP 
FG 02 

Janderson Rocha 

Garcêz 
TAE 

Port. Nº 14 
GD/IFAM/2016 

29/01/2016 

Coordenação Curso de 

Informática - CINFO 
FCC 

Vinicius Oliveira 

Barra 
Professor 

Port. Nº 147 
GD/IFAM/CTB/2018 

16/05/2018 

Coordenação Curso de 

Administração - CAD 
FCC 

Adiny Heimy Muller 

Cordeiro 
Professor 

Port. Nº 138 
GD/IFAM/2018 

11/05/2018 

Coordenação Curso de Meio 

Ambiente - CMA 
FCC 

Marxer Antonio 

Colares da Silva 
Professor 

Port. Nº 198 
GD/IFAM/2015 

03/07/2015 

Coordenação Curso de 

Recursos Pesqueiros – CRP 
FCC 

Rafael Carnaúba 

Ferreira 
Professor 

Port. Nº 050 
GD/IFAM/CTB/2017 

08/02/2017 

Coordenação Curso de 

Agropecuária - COAGRO 
FCC 

Fernanda Amarante 

Oliveira Mendes 
Professor 

Port. Nº 297 
GD/IFAM/2015 

28/09/2015 

Coordenação da Base Nacional 

Comum - CBNC 
FG 02 

Ana Sávia Farias 

Ramos 
Professor 

Port. Nº 205 
GD/IFAM/CTB/2017 

09/06/2017 
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COLEGIADOS, COMITÊS E PROGRAMAS 

Vínculo Setor 
Servidor 

(Responsável/Presidente) 
Cargo 

Investidura 

Legal 
Data 

G
a

b
in

et
e 

Protocolo Geral Gesiane Silva de Alencar TAE 
Ord. Serv. Nº 015 
GD/IFAM/CTB/2017 

26/05/2018 

subCPPD *-*-*-*-*-* *-*-*-*-* *-*-*-*-*-* *-*-*-*-*-* 

NAPNE Gonçalo Ferreira da Silva Filho TAE Port. Nº 357 
GD/IFAM/CTB/2017 

27/11/2017 

D
E

P
E

 

Colegiado de Ciências 

Humanas 
Gerson Cruz Batista Professor Port. Nº 052 

GD/IFAM/CTB/2017 
09/02/2017 

Colegiado de Ciências 

Naturais, Matemática, Física, 

Química, Biologia e 

Informática 

Geasi Pavão Soares Professor Port.nº206 
GD/IFAM/CTB/2016 

07/10/2016 

Colegiado de Ciências 

Agrárias e Ambientais 
Rafael Ferreira Carnaúba  Professor 

Port. Nº 156 
GD/IFAM/CTB/2017 

15/05/2017 

Colegiado de Códigos e 

Linguagens 
Miriam Aline Coelho Rosa Silva Professor Port. Nº 118 

GD/IFAM/CTB/2018 
20/04/2018 

PARFOR Elison da Silva Almeida Professor *-*-*-*-*-* *-*-*-*-*-* 

EAD Odilon Souza dos Santos Professor Ord. Serv. Nº 004 
GD/IFAM/CTB/2018 

26/02/2018 

D
E

P
E

/C
O

E
X

 Centro de Idiomas 
Flávia Lannes Vieira Aguiar 

Furtado 
Professor Port. Nº 14 

GD/IFAM/2016 
26/05/2015 

NUPA Janderson Rocha Garcêz TAE Port. Nº 1.290-
GR/IFAM/2017 

11/06/2015 

Setor de Estágio Alcemir Soares da Silva TAE 
Port. Nº 203 

GD/IFAM/CTB/2016 
04/10/2016 

D
E

P
E

/C
O

P
I 

Comite Técnico Científico 
Fabiano Waldez Silva 

Guimarães 
Professor Port. Nº 302 

GD/IFAM/CTB/2017 
03/10/2017 

NESAS Cristóvão Gomes Plácido Júnior Professor CNPq  
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CORREIOS ELETRÔNICOS 

Setor Webmail 

Direção Geral diretortabatinga@ifam.edu.br 

Gabinete da Diretoria Geral gabtbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Tecnologia da Informação cti_ctbt@ifam.edu.br 

Coordenação de Gestão de Pessoal cgp_ctbt@ifam.edu.br 

Núcleo de Atendimento a Pessoas com Necessidades Educacionais Especiais napne.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Ensino, Pesquisa e Extensão depe_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Pesquisa e Inovação copi.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Apoio Ao Estudante cgae.ctbt@ifam.edu.br  

Plano Nacional de Formação de Professores da Educação Básica parfor.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Registro Acadêmico creg.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Engenharia E Produção cep.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Extensão coex.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Estágio Supervisionado ces.ctbt@ifam.edu.br  

Programa Nacional de Acesso Ao Ensino Técnico E Emprego pronatec.ctbt@ifam.edu.br  

Núcleo de Pesquisa Aplicada em Pesca e Aquicultura Norte 1 nupa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Agraria E Ambiental caa.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Códigos E Linguagens ccl.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Naturais, Matemática, Física, Química, 

Biologia e Informática 
cmfqbi.ctbt@ifam.edu.br  

Colegiado de Ciências Humanas cch.ctbt@ifam.edu.br  

Comitê Técnico Científico ctc.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Informática cinfo.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Recursos Pesqueiros crp.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Agropecuária coagro.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Meio Ambiente coma.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Administração cad.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Base Nacional Comum cbnc.ctbt@ifam.edu.br  

Biblioteca biblioteca.ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação Geral de Ensino cge.ctbt@ifam.edu.br 

Departamento de Administração e Planejamento daptbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Execução Orçamentária e Financeira ceof_ctbt@ifam.edu.br  

Coordenação de Material, Manutenção e Patrimônio cmmp_ctbt@ifam.edu.br  

Licitação licitacao.tbt@ifam.edu.br  
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ACESSO A INFORMAÇÕES 

http://www2.ifam.edu.br/ 

Boletim de Atos da Reitoria/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/atos-normativos 

Documentos Conselho Superior/IFAM: 

http://www2.ifam.edu.br/instituicao/colegiados/o-que-e-consup 

 

Portal da Transparência do Governo Federal: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/ 

WEBMAIL/IFAM: 

https://webmail.ifam.edu.br/zimbra/?loginOp=logout 

Sistema SIPAC: 

http://www.ifam.edu.br/sipac/ 

Q_Acadêmico: 

http://academico.ifam.edu.br/ 
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